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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS RELATIVA AO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 024/2020 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
IZABEL/PA. 

 
Aos 30 dias do mês de outubro do ano de 2020 a Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Pará, com sede 

Avenida Barão do Rio Branco, nº 1060, Centro, CEP: 68.790-000, Santa Izabel do Pará, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº.05.171.699/0001-76, doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato 

pela Secretária Municipal de Administração e Finanças, Josineide Fonseca Assaf, brasileira, portadora 

da Cédula de Identidade RG nº 4768847 SEGUP/PA, e inscrita no CPF nº 710.814.702-59, residente e 

domiciliada em Belém -PA, lavra a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico - 

SRP Nº 024/2020, constituindo-se está no documento vinculativo e obrigacional às partes, com 

característica de compromisso para futura e eventual contratação, conforme as disposições contidas no 

instrumento convocatório e anexos, nas propostas apresentadas e no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013, Decreto nº 8.250, de 23 de maio de 2014, Decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 2018 e no 

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1.1- Contratação de empresa especializada para o fornecimento, sob demanda, de equipamentos 
de informática, a fim de atender às necessidades das unidades de saúde, escolas, unidades de 
assistência social e todas as Secretarias jurisdicionadas. 
 

1.2- Detalhamentos do objeto constam no Edital, seus anexos, documentos e proposta comercial da 

empresa classificada em primeiro lugar e os demais fornecedores que tiveram seus preços registrados 

para a formação de cadastro de reserva, que são parte integrante desta Ata, independentemente de 

transcrição, a fim de atender ao quantitativo total estimado para a contratação. 

1.3- Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo 

ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto, obedecidas a legislação pertinente, sendo 

assegurada ao fornecedor registrado a preferência, em igualdade de condições. 

Parágrafo primeiro - Ficam registrados, para contratações futuras, os quantitativos estimados e preços 

do seguinte fornecedor classificado: 

 
- MARTINS JR COMERCIO ATACADISTA EIRELI, com sede na dois de junho, n° 5 A, Castanheira, 
Belém/PA, CEP: 66.645 -105, CNPJ nº 15.459.519-001-00, neste ato representado por JANDERSON 
QUEIROZ MACHADO, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 6038900 PC-PA e CPF: 599.049.172-72, 
residente e domiciliado Conj. Império Amazônico alameda dois BL 06 apt. 201, Sousa, Belém/PA, CEP: 
66.613-080. 
 
 
- T. O. PINHEIRO COMERCIO DE MERCADORIAS EIRELI,  com sede no Conjunto Cidade Nova VI, 
Trav. WE 42, nº 72, Cidade de Ananindeua- PA, CEP:67.140-000, CNPJ: 32.724.354/0001-75, neste ato 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.488-2018?OpenDocument
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representada por THAIS OLIVEIRA PINHEIRO, brasileira, solteiro, portador do RG nº 4.396.069 SSP/PA 
e CPF: 874.595.312-00, residente na Alameda Vinte e Seis, Conjunto Maguari, nº 15, Coqueiro, 
CEP:66823-093. 

 

 
CLÁUSULA II – DOS QUANTITATIVOS, PREÇOS E FORNECEDORES CLASSIFICADOS. 

2.1- Ficam registrados, para contratações futuras, os quantitativos estimados e preços dos seguintes 

fornecedores classificados: 

MARTINS JR COMERCIO ATACADISTA EIRELI - CNPJ Nº: 15.459.519-001-00  

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR TOTAL 

2 

NOTEBOOK Notebook com Tela LED 14”BrightView de alta 
definição com diagonal de 35,5 cm (14in resolução de 1366 x 
768), Memória de 4GB (1x4GB), Atualizável para 8 GB de DDR4, 
com 2 slots de memória. Dispositivo de armazenamento em 
Disco Rígido de 1TB com velocidade de 7200 Rpm, Dispositivo 
de leitor Express Card/54. Drive de Gravador de DVD SuperMulti. 
Processador igual, similar ou compatível com Intel® Core i5-
2520M 2.5 GHz , Chipset igual, similar ou compatívelMobile Intel 
QM67 Express, Placa de Vídeo Integrada com Tecnologia igual, 
similar ou compatível Intel HD Grafics3000, Dispositivo de Áudio 
-Placa de som integrada com áudio de alta definição(SRS 
Premium Sound). Autofalantes integrados, conectores -01 mic 
in/01 Headphone out; Dispositivo de entrada de dados Teclado 
com estilo de ilha de tamanho integral; Mouse TouchPad oferece 
suporte para gestos de múltiplos toques e botão de ativação e 
desativação ; Dispositivo de Rede Gigabit (10/100/1000) 01 RJ-
45. Dispositivo de Entrada/Saída-2 USB 3.0, 1 USB 2.0, 1 Leitor 
de cartão de mídia digital para cartões Secure Digital e multimídia 
, 1 eSata/USB.Wireless- LAN 802.11 b/g/n sem fio; Conexão de 
rede sem fio Bluetooth com WiDi. Webcam HD TrueVision com 
microfone digital integrado; Bateria de 6 células. Software 
inclusos - Office 2010 Starter, Windows® 7 Professional 64 Bits. 
Slot de trava de segurança. Portas de comunicação: 1 VGA/1 
HDMI/1 saída para fone de ouvido/1 entrada para microfone/3 
USB 2.0/1 RJ45. Garantia Estendida Brasil de 48 meses. 
Certificações IEC-60950, FCC, CSA, Rohs. Devidamente 
licenciado com Windows 10 Pro. 

POSITIVO 42 R$ 3.069,57 R$ 128.921,94 

3 

NOBREAK TIPO I Nobreak com Proteção contra subtensão e 
sobretensão, sobrecarga, curto-circuito, surtos de tensão e 
descarga profunda da bateria, Filtra ruídos da rede elétrica. 
Transforma 220V em 115V; Desliga o nobreak sempre que os 
equipamentos conectados não estiverem ligados. Evita o 
consumo excessivo, protege e assegura maior vida útil à bateria 
BatterySaver; Protege linha telefônica; Identifica e corrige, em 
milissegundos, as falhas da rede elétrica microprocessado; 
Permite troca fácil de baterias pelo usuário; Permite ser ligado na 
ausência da rede elétrica partida a frio; 6 tomadas de saída; 
Autonomia: 30 min para 1 pc on-board + monitor LCD 17" + 
impressora jato de tinta; Aplicações: Áudio, vídeo, informática, 
segurança, telefonia. Potência: 800VA/420W ; Garantia de 12 
meses Brasil. 

TS SHARA 192 R$ 498,95 R$95.978,40 
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4 

NOBREAK TIPO II Nobreak com Proteção contra subtensão e 
sobretensão, sobrecarga, curto-circuito, surtos de tensão e 
descarga profunda da bateria, Filtra ruídos da rede elétrica. 
Transforma 220V em 115V; Desliga o nobreak sempre que os 
equipamentos conectados não estiverem ligados. Evita o 
consumo excessivo, protege e assegura maior vida útil à bateria 
BatterySaver; Protege linha telefônica; Identifica e corrige, em 
milissegundos, as falhas da rede elétrica microprocessado; 
Permite troca fácil de baterias pelo usuário; Permite ser ligado na 
ausência da rede elétrica partida a frio; 6 tomadas de saída; 
Autonomia: 30 min para 1 pc on-board + monitor LCD 17" + 
impressora jato de tinta; Aplicações: Áudio, vídeo, informática, 
segurança, telefonia. Potência: 1400VA no mínimo ; Garantia de 
12 meses Brasil. 

TS SHARA 43 R$ 615,88 R$26.482,40 

5 

TABLET - TABLET - Sistema Android (8.0) oreo ou superior; 
Processador Quad core ou superior; Armazenamento interno 
mínimo de 32GB podendo ser expansível; Memória RAM de no 
mínimo 1GB; Tela de no mínimo 7 polegadas; Produto novo e 
lacrado, contendo na embalagem: carregador, cabo para 
transferência de dados e manual.Homologados pela Anatel. 

POSITIVO 150 R$ 524,09 R$78.613,50 

10 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
Equipamento laser monocromático com um alimentador 
automático de documentos para até 35 páginas , equipamento 
compacto bandeja de capacidade para até 250 folhas, conexão 
através de rede sem fio ou ethernet, impressões e cópias de até 
30ppm. imprimir a partir de dispositivos móveis compatíveis 
sobre sua rede sem fio. Digitalizar, impressão duplex 
automática. 
Especificações: Visor LCD: 2 linha 
- Voltagem: 127V 
- Tecnologia de impressão: Laser - Velocidade Máxima: Até 30 
ppm - Resolução (máxima): Até 2400 x 600 dpi- Memória 
Padrão: 32MB - Interfaces: USB de alta velocidade, Wireless 
802.11b/g/n- Emulação: PCL6 &BR-Script3 - Duplex- Volume 
Máximo de Ciclo Mensal: 10.000 Páginas- Ciclo Mensal 
Recomendado: 2.000 páginas- Compatibilidade com 
dispositivos móveis: AirPrint, Google Cloud Print, Brother 
iPrint&Scan, Cortado Workplace, Wi-Fi Direct Manuseio de 
Papel:Capacidade da Bandeja de Papel: 250 Folhas - 
Capacidade de Saída do Papel: 100 folhas 
- Tamanhos do Papel: A5 até Ofício 
- ADF: 35 Folhas 
Cópia:Velocidade da Cópia em Preto: 30 com 
- Ampliação / Redução: 25% - 400% 
- Tamanho do Vidro de Exposição: 21,6 x 27,9 cm (carta) 
- Agrupamento de Cópias (2 em 1) 
- Cópia de Identidade (ID Card) 
- Resolução de Cópia (máxima): 600 x 600 dpi 
- Opções de Cópia: Ordenadas, N em 1, cópias múltiplas (até 
99), cópia de documentos de identidade. 

BROTHER 81 R$ 2.405,81 R$194.870,61 
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11 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 2:Equipamento laser 
durável, altos volumes de impressão. Cartucho de toner de Alto-
rendimento (8.000 páginas). Impressão rápida e velocidade de 
cópia até 42ppm (carta), capacidade de papel de 250 folhas, 
recursos avançados de digitalização, conexãoatravés de rede 
sem fio ou ethernet.Especificações:- Velocidade da CPU 
(Processador): 800 MHz- Modo de Economia de Toner- 
Capacidade de Saída do Papel: 150 folhas- Funções de 
Segurança: Active Directory, SecureFunctionLock, Bloqueio de 
Slot, Secure Print- Fonte de Alimentação: CA 110V 50 / 60Hz- 
Certificação Energy Star- Tela LCD: Touchscreen Colorido de 
3.7"Impressão:- Padrão de Impressão Duplex (Frente e Verso)- 
Funções Principais: Impressão, digitalização, cópia- Cópia 
Duplex (Frente e Verso)- Tempo de Impressão da Primeira 
Página: Menos de 8 segundos- Tempo da Primeira Impressão: 
Menos de 8 segundos- Tecnologia de Impressão: Laser 
Eletrofotográfico- Memória Padrão: 512 MB- Velocidade Maxima 
em Preto (ppm): Até 42 ppm (carta/A4)- Velocidade Máx. de 
Impressão em Preto (ppm): Até 42 ppm. 

BROTHER 17 R$ 4.040,00 R$68.680,00 

VALOR TOTAL REGISTRADO R$593.367,29 

 T. O. PINHEIRO COMERCIO DE MERCADORIAS EIRELI -CNPJ Nº: 32.724.354/0001-75   

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR TOTAL 

1 

COMPUTADOR COMPLETO Computador, que esteja em linha 
de produção pelo fabricante, computador desktop com 
processador no mínimo intel core i3 ou AMD a 10 ou similar; 
possuir um disco rígido de 500 gigabyte; memória RAM de 08 
gigabytes, em 02 módulos idênticos de 04 gigabytes cada, do 
tipo SDRAM DDR4 2.133 MHZ ou superior, operando em 
modalidade dual channel; a placa principal deve ter arquitetura 
ATX, microatx, BTX ou microbtx ; possuir pelo menos 01 slot pci-
express 2.0 x 1.6 ou superior; o adaptador de vídeo integrado 
deverá ser no mínimo de 1 gigabyte de memória, possuir suporte 
ao microsoftdirectx 10.1 ou superior, suportar monitor estendido, 
possuir no minimo 2 saidas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital 
do tipo HDMI, display port ou DVI; unidade combinada de 
gravação de disco ótico CD, DVD rom; teclado USB, ABNT2, 107 
teclas (com fio) e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll (com fio); 
monitor de led 19 polegadas ( widescreen 16:9); interfaces rede 
10/100/100 e wifi padrão ieee 802.11 b/g/n; sistema operacional 
windows 10 pro (64 bits); fonte compatível e que suporte toda a 
configuração exigida no item; gabinete e periféricos deverão 
funcionar ma vertical ou horizontal; todos os componentes do 
produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou 
recondicionamento; garantia 12 meses. 

 3GREEN 200 R$ 3.100,00 R$ 620.000,00 

6 
PEN DRIVE 32GB 
Capacidade de armazenamento mínimo de 32GB; 
Conexão de USB 2.0 no mínimo. 

MULTILASER 148 R$ 62,00 R$ 9.176,00 

7 
TECLADO USB, Padrão ABNT2 com todos os caracteres da 
língua portuguesa; Com ajuste de inclinação; Comprimento do 
cabo de 1,5m; Cor preta. 

MULTILASER 124 R$ 42,00 R$ 5.208,00 

8 
CABO USB IMPRESSORA 
Interface USB 2.0 no mínimo; 
Comprimento mínimo de 3 Metros. 

MD9 102 R$ 18,31 R$ 1.867,62 
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9 
MOUSE USB; Cor preta; Com 03(três) botões e função 
scroll;Mínimo de 800 DPI. 

MULTILASER 154 R$ 20,00 R$ 3.080,00 

VALOR TOTAL REGISTRADO R$639.331,62 

 VALOR TOTALGLOBAL REGISTRADO  R$1.232.698,91 

 

Parágrafo primeiro - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013 e devidamente comprovadas às 

situações previstas na alínea“d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

Parágrafo segundo- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:  

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo segundo - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo terceiro - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA III – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1- A vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura. 

3.2- Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos 

Participantes, durante sua vigência. 

CLÁUSULA IV- DA ENTREGA DO PRODUTO 

4.1-O produto objeto deste certame deverão ser entregues na sede do município de Santa Izabel, 

conforme especificação do Termo de Referência ou de acordo com o solicitado pela Secretaria. A 

entrega/serviços deverá ter início imediatamente após a emissão da Requisição.  

CLÁUSULA V – DO ÓRGÃO GERENCIADOR, PARTICIPANTE E ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 
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5.1 – O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente é 

a Secretaria Municipal de Administração de Santa Izabel do Pará; 

5.2 - O órgão (Secretaria) participante desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 

Administração de Santa Izabel do Pará. 

5.3 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência da Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Pará - Órgão 

Gerenciador. 

5.4 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

Ata de Registro de Preços, deverão consultar o da Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Pará, para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.5 - As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.6 - O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

5.7 - O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata após a primeira aquisição ou 

contratação por órgão integrante da Ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital 

para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador.  

5.8 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata.  

5.9 - Caberá ao fornecedor beneficiário, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

CLÁUSULA VI- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1- O fornecedor terá seu preço cancelado da Ata de Registro de Preços quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não assinar o Contrato no prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Pará ou 

pelos órgãos participantes; 

c) não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

d) sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 ou no artigo 

7ºda Lei nº 10.520/02 e não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços, salvo o porte da empresa. 
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6.2 – Ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “d” e “e” supra, a Prefeitura de 

Santa Izabel do Pará instaurará processo administrativo específico visando o cancelamento do registro, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.3- O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por razão de interesse público ou a pedido 

do fornecedor, à vista de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique 

o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados. 

6.4 - A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente: 

a) por decurso do prazo de vigência; 

b) quando não restarem fornecedores registrados. 

CLÁUSULA VII- DAS PENALIDADES 

7.1 - À contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos artigos. 

86 e 87 da Lei federal n°. 8.666/93, a saber: 

a) Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o serviço. 

b) Multa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de 

inexecução, com ou sem prejuízo para o serviço. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a Administração 

Judiciária do Estado do Pará, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução irregular, 

atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para o serviço. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou 

a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a inexecução associem-se à 

prática de ilícito penal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A penalidade de multa, estabelecida na alínea "b" do caput desta cláusula, 

poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os serviços prestados fora do prazo sujeitarão a contratada ao pagamento 

da multa de 0,2% (dois décimos por cento), sobre o valor global da adjudicação a contar do vencimento 

daquele. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Sempre que constatado equipamento quebrado e não substituído no prazo 

de 24 horas, será aplicada multa de 0,2% (dois décimos por cento), sobre o valor mensal calculado 

“prorata-die” até a data da substituição. 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu 

pagamento não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratante. 

PARÁGRAFO QUINTO – Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará 

sujeita às penalidades tratadas na cláusula e parágrafos acima: 

a) Pela recusa injustificada em assinar o contrato. 
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b) Pela não prestação dos serviços objeto da contratação de acordo com as especificações técnicas do 

ato convocatório e com as pertinentes normas técnicas. 

c) Pelo atraso no início e conclusão dos serviços. 

d) Pelo descumprimento de qualquer das condições dispostas no presente Instrumento. 

CLÁUSULA VIII- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1- A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta 

Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

CLÁUSULA IX – DO FORO 

9.1. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Santa Izabel do Pará, para dirimir todas e 

quaisquer controvérsias oriundas desta Ata de Registro de Preços, renunciando expressamente a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Santa Izabel do Pará, 30 de outubro de 2020. 

 

                                                  

 

                                                      Josineide Fonseca Assaf 

Secretaria Municipal de Administração e finanças 
Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços 

 

 

 

 

                                            T O. Pinheiro comercio de mercadorias Eireli  

                                                                    CNPJ Nº: 32.724.354/0001-75   

                                                                   THAIS OLIVEIRA PINHEIRO  

                                                                        Empresa Registrada 

 

 

 

 

                                                        Martins Jr comercio atacadista Eireli  

CNPJ nº 15.459.519-001-00 
JANDERSON QUEIROZ MACHADO  

Empresa Registrada 
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